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DELIBERAÇÃO CEAP  Nº 156/2023

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL - CEAP em sua 6ª Reunião
Ordinária, realizada em Brasília-DF, na sede do Confea de 12 a 14 de julho de 2023, após análise do
assunto em epígrafe, e

Considerando que trata o processo de consulta encaminhada ao Confea pelo Crea-PR, na
forma do disposto na Resolução n° 393, de 17 de março de 1995, rela�vamente ao cadastramento de
cursos de especialização na modalidade Master Business Administra�on - MBA, em face da Deliberação
CEAP/PR n° 2/2022;

Considerando que foram apresentados os seguintes ques�onamentos:

“1) Cursos de especialização MBA devem ser cadastrados, considerando que deveriam ser
cursos restritos a área de "administração de negócios", conforme definido pelo MEC?   

2) O projeto pedagógico e o conteúdo programá�co dos cursos de especialização MBA
geram direito à extensão de atribuições, nos termos da Resolução n° 1.073/2016, ou apenas podem ser
objeto de "anotação de curso" sem extensão de atribuições?

3) Quais ações devem ser tomadas pelos Creas quando da iden�ficação de cursos MBA
que extrapolam os limites da "administração de negócios", adentrando nas áreas de atuação técnica dos
profissionais do sistema Confea/Crea?";

Considerando que o Confea, ao regulamentar a Lei n° 5.194, de 1966, no exercício da sua
competência disposta na alínea "f" do art. 27, baixou a Resolução n° 1.073, de 19 de abril de 2016, que
regulamenta a atribuição de �tulos, a�vidades, competências e campos de atuação profissionais aos
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no
âmbito da Engenharia e da Agronomia, consignou a concessão das atribuições profissionais à formação
profissional ob�da em cursos regulares, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro;

Considerando que, de semelhante modo, a Resolução n° 1.073, de 2016, definiu a
formação profissional como o processo de aquisição de habilidades e conhecimentos profissionais,
mediante conclusão com aproveitamento e diplomação em curso regular, junto ao sistema oficial de
ensino brasileiro, visando ao exercício responsável da profissão;

Considerando que a resolução também caracterizou que o curso regular é de graduação ou
de bacharelado reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, curso de especialização
oficialmente autorizado e credenciado pelo sistema oficial de ensino brasileiro e curso de pós-graduação



lato sensu e stricto sensu considerado válido, em consonância com as disposições legais que disciplinam
o sistema oficial de ensino brasileiro;

Considerando que, mais especificamente, o art. 3°, seus incisos e parágrafos, da Resolução
n° 1.073, de 2016, recepciona os cursos de pós-graduação nas modalidades especialização, latu sensu
(especialização) e  stricto sensu (mestrado ou doutorado), de forma a possibilitar que o profissional já
registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos
estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de
a�vidades e campos de atuação profissionais na forma estabelecida nessa resolução;

Considerando que, segundo o Ministério da Educação - MEC, os cursos de especialização
em nível de pós-graduação lato sensu presenciais  incluem os cursos designados como Master Business
Administra�on - MBA, oferecidos por ins�tuições de ensino superior ( h�p://portal.mec.gov.br/pos-
graduacao);

Considerando que, como informa o Crea-PR na sua consulta, as ins�tuições de ensino
superior têm classificado os cursos de pós-graduação da modalidade especialização des�nados aos
engenheiros e aos engenheiros agrônomos com �po MBA, muito possivelmente pelo reconhecimento
desses cursos como de habilitação prá�ca mediante os quais seus egressos adquirem conhecimentos
para uso imediato no exercício profissional;

Considerando que deve ser ressaltado que se o projeto pedagógico do curso, bem como
seus obje�vos, forem afetos às profissões afetas ao Sistema Confea/Crea, e se for enquadrado como
curso regular segundo a resolução, este deve ser cadastrado conforme formulário B, uma vez que
conforme exposto, trata-se de curso de pós-graduação lato sensu;

Considerando, portanto, que a simples referência à palavra “Administra�on” na
denominação do curso, não implica, obrigatoriamente, na definição de que este não é afeto ao Sistema
Confea/Crea; e

Considerando que, por conseguinte, o processo de cadastramento do curso definirá, em
conjunto com a formação inicial do interessado, se o curso poderá gerar ou não eventual extensão de
atribuições profissionais,

DELIBEROU:

Responder a consulta do Crea-PR no seguinte sen�do:

1) Os cursos de especialização MBA devem ser cadastrados, desde que o perfil de seus
egressos, os seus conteúdos programá�cos/ementas sejam a�nentes às profissões afetas ao Sistema
Confea/Crea e, para tanto o Crea deverá seguir os procedimentos consignados na Resolução nº 1.073, de
2016;

2) O processo de cadastramento do curso definirá, em conjunto com a formação inicial do
interessado, se o curso poderá gerar ou não eventual extensão de atribuições profissionais; e

3) Para os cursos de especialização da modalidade MBA, assim como os demais cursos de
pós-graduação, deve ser verificado se o projeto pedagógico se enquadra na natureza das profissões
afetas ao Sistema Confea/Crea, além do que está previsto na Resolução n° 1.073, de 2016.
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